
o*o!'ur.

w#
ESTADO DO PIAUÍ

cÂrmm MUHrcrpAL DE REGEãIERAçÃo - Pt

PROJETO DE LEI NO 019/2025

lnstitui o Programa Municipal de Reflorestamento Urbano "Plante e Conserve",
que visa o plantio e a rnanutenção de árvores na zona urbana do Município de
Regeneração, e eoncede desconto no IPTU aos eontribuintes participantes.

o PREFETTO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO - Pl,

Faço saber gue a Càmara Municipataprovou e eu saneiono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica instituído o Programa Municipal de Reflorestamento Urbano
"Plante e Conserve", com o objetivo de promover o p[anüo, a conservacfio e a
ampliação da arborização na zona urbana do Município de Regeneração.

AÉ. 20 - O programa tem como finalidade:

I - incentivar a preservação ambiental e a melhoria da qualidade do ar;

ll- ampliar as áreas verdes e o sombreamento urbano;
lll - reduzir as ilhas de cator;
lV - promover a conscÍentÍzaçâo ecológica e o envolvÍmento comunitário;
V - estimular o cumprinrento da função socioambientalda propriedade urbana.

Art. 30 - Poderão aderir ao programa oS proprietáríos ou possuidores de

imoveis urbanos, pessoas físicas ou iurídÍcas, localizados no MunÍcípio de

Regeneração.

Art. 40 - Os participantes do programa que realizarem o plantio e a manutenção

adequada das árvores em frente ou dentro do imovel poderão receber

desconto de até 10% (dez por oento) no valor do lmposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU-

§ 1o O percenfual de desconto será definido conforme regutamento expedido
pelo Poder Execuüvo, observando critérios como:

| - número de árvores plantadas;
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ll- espécie adequada e autorÍzada;

lll- manutenção e conservação comprovadas;

lV - cumprimenio das normas ambientais e urbanísticas

§ 20 O desconto não será cumulativo com outros b,enefÍcios tributários
concedidos sobre o IPTU do mesmo exercício.

Art. 50 - O Poder Exeçutivo, por rneio da Seeretaria Municipal de Meio

Ambiente, definirá as espécies adequadas ao plantio, o local permitido, e
acompanharâ a execução e manutenção das árvores.

Art. 60 - Os participantes deverão permitir o acesso dos técnicos municipais
para vistoria e comprovação da efetividade do plantio e da manutenção.

Art. 70 - O contribuinte perderá o direito ao benefício caso seja verificado o

corte, o abandono ou a destruição das árvores plantadas-

Art. 8o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias prÓprias, suplementadas se necessário.

ArL go - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)

dias a contar da data de sua publicação.

Art. 1Oo - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Regeneração, 14 de outubro de 2025'
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Neno da Costa

Vereador - PT

Propositor
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